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LEI Nº. 2055, DE 23 DE MARÇO DE 2009.
Altera Lei Municipal 1610/ 2003, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, e a inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os incisos I – Órgãos de Assessoramento e II – Órgãos da Administração Geral do Art. 1º da Lei Municipal 1610/ 2003, passam viger com a seguinte redação:
“I - Órgãos de Assessoramento 

1. Gabinete do Prefeito: 


1.1. Assessoria Jurídica;


1.2. Assessoria de Imprensa; 


1.3. Assessoria de Gabinete;


1.4. Assessoria de Recepção e Atendimento;


1.5. Secretário da Junta de Serviço Militar.”

“II - Órgãos da Administração Geral
1. Secretaria de Administração: 


1.1. Departamento de Pessoal:


1.1.1. Núcleo de Folhas de Pagamento.

2. Secretaria de Finanças
2.1 . Departamento de Contabilida
2.1.1 .Núcleo de Compras e Licitações
2.1.2 - Núcleo de Fiscalização
2.1.3 - Núcleo de Prestação de Contas
2.2. – Departamento de Informática

2.3 – Tesouraria.

3. Secretaria de Planejamento:

3.1. Núcleo de Captação de Recursos.”

Art. 2º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei Municipal 1610/ 2003.

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor no dia de 01 de abril de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 23 DE  MARÇO DE 2009.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Kerli Kreling Nascimento,

Secretária de Administração.
